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considerando: A sua natureza; O fator de impacto e o número de ci-
tações; O nível científico/tecnológico e a inovação; A diversidade e 
a multidisciplinaridade; A colaboração internacional; A importância 
das contribuições para o avanço do estado atual do conhecimento. 
A importância dos trabalhos que foram selecionados pelo candidato 
como mais representativos, nomeadamente no que respeita à sua con-
tribuição para o desenvolvimento e evolução da área científica para 
que é aberto o concurso;

a.2) Coordenação e participação em projetos científicos: parâmetro 
que tem em conta a participação e coordenação de projetos científicos 
pelo candidato, sujeitos a concurso numa base competitiva, conside-
rando: O âmbito territorial e sua dimensão; O nível tecnológico e a 
importância das contribuições; A inovação e a diversidade;

a.3) Criação e reforço de meios laboratoriais: parâmetro que tem em 
conta a participação e coordenação de iniciativas pelo candidato que 
tenham resultado na criação ou reforço de infraestruturas laboratoriais 
de natureza experimental de apoio à investigação;

a.4) Reconhecimento pela comunidade científica internacional: parâ-
metro que tem em conta: Prémios de sociedades científicas; Atividades 
editoriais em revistas científicas; Participação em corpos editoriais de re-
vistas científicas; Coordenação e participação em comissões de programa 
de eventos científicos; Realização de palestras convidadas em reuniões 
científicas ou noutras instituições; Participação como membro de socie-
dades científicas de admissão competitiva e outras distinções similares;

a.5) Autoria e coautoria de patentes levando em consideração a sua na-
tureza, a abrangência territorial, nível tecnológico e os resultados obtidos.

b) Prestação de serviço à comunidade e transferência de tecnologia, 
com fator de ponderação de 10 % considerando:

b.1) Propriedade industrial e intelectual;
b.2) Publicações de divulgação científica e tecnológica: parâmetro que 

tem em conta os artigos em revistas e conferências nacionais e outras 
publicações de divulgação científica e tecnológica, atendendo ao seu 
impacto profissional e social;

b.3) Prestação de serviços e consultoria integrada na missão institu-
cional: parâmetro que tem em conta a participação em atividades que 
envolvam o meio empresarial e o setor público, tendo em consideração 
o tipo de participação, a dimensão, a diversidade, a intensidade tecno-
lógica e a inovação;

b.4) Serviços à comunidade científica e à sociedade: parâmetro que 
tem em conta a participação e coordenação de iniciativas de divulgação 
científica e tecnológica e levando em consideração a natureza e os re-
sultados alcançados por estas, quando efetuadas junto: da comunidade 
científica, nomeadamente pela organização de congressos e conferências; 
da comunicação social; das empresas e do setor público.

c) Experiência e Formação profissional, com fator de ponderação de 
40 % considerando:

c.1) Nível e adequação dos graus e títulos académicos e de qualificações 
profissionais bem como da experiência profissional do candidato ao exer-
cício, de funções de investigador auxiliar na área científica do concurso 
nomeadamente nos parâmetros e/ou temas considerados preferenciais de-
signadamente na caraterização e preparação de amostras de materiais ge-
ológicos incluindo sedimentos, minérios e rochas industriais e ornamen-
tais por análise química, física (porosidade, permeabilidade) e mecânica 
(compressão, flexão, abrasão, etc.) e por análise em contexto ambiental.

d) Contribuições em atividades de orientação científica, a que foi 
dado um fator de ponderação de 10 % considerando:

d.1) Acompanhamento e orientação de estudantes, estagiários e bolsei-
ros de investigação: parâmetro que tem em conta a orientação de alunos 
de doutoramento, de alunos de mestrado e de alunos de licenciatura, esta-
giários e bolseiros de investigação levando em linha de conta o número, 
a qualidade, o âmbito e o impacto científico/tecnológico das publicações, 
teses, dissertações e trabalhos finais de curso resultantes, distinguindo 
especialmente os trabalhos premiados e o reconhecimento internacional;

d.2) Ações de formação profissional: parâmetro que tem em conta a 
participação e coordenação de ações de formação tecnológica dirigidas 
para as empresas e o sector público, tendo em consideração a sua natu-
reza, a intensidade tecnológica e os resultados alcançados;

7.5 — A ordenação dos candidatos resulta da média ponderada das 
classificações quantitativas obtidas em cada um dos parâmetros de 
avaliação, dentro de uma escala de 0 a 100 pontos.

8 — Ordenação e metodologia de votação:
8.1 — A ordenação dos candidatos deve ser fundamentada na avalia-

ção feita com base nos critérios e parâmetros de avaliação e correspon-
dentes fatores de ponderação constantes do presente edital.

8.2 — O Júri só pode deliberar quando estiverem presentes pelo 
menos dois terços dos seus vogais e quando a maioria dos vogais pre-
sentes for externa.

8.3 — Antes de se iniciarem as votações, cada membro do júri apre-
senta um documento escrito, que será anexo à ata, com a ordenação dos 
candidatos, devidamente fundamentada, considerando para o efeito o 
referido no número anterior.

8.4 — Nas várias votações, cada membro do júri deve respeitar a 
ordenação que apresentou, não sendo admitidas abstenções.

8.5 — Na seriação dos candidatos cada membro do Júri procede à 
colocação dos candidatos por ordem decrescente das pontuações obtidas.

8.6 — É com a lista assinada e ordenada dos candidatos que cada 
membro do Júri participa nas votações para o primeiro lugar, para o 
segundo lugar, e assim sucessivamente, até à ordenação final de todos 
os candidatos admitidos em mérito absoluto.

8.7 — No processo de seriação dos candidatos, todas as deliberações 
do Júri são tomadas por maioria absoluta.

8.8 — Se, em cada votação não for alcançada a maioria absoluta por 
nenhum dos candidatos, a mesma será repetida, sucessivamente, com 
a exclusão do candidato menos votado, até se obter a maioria absoluta 
de um dos candidatos. Em caso de empate para a posição de menos 
votado, deverá proceder -se a votação ou votações de desempate para 
decidir qual o candidato a excluir.

9 — Participação dos interessados e decisão:
9.1 — O projeto de ordenação final é notificado aos candidatos, 

para efeitos de realização da audiência dos interessados, nos termos do 
artigo 121.º do Código do Procedimento Administrativo.

9.2 — Realizada a audiência dos interessados, o júri aprecia as ale-
gações oferecidas, se as houver, e aprova a lista de ordenação final 
dos candidatos. Na ausência de alegações dos candidatos, o projeto de 
ordenação final considera -se automaticamente aprovado.

14/05/2019. — A Reitora da Universidade de Évora, Ana Costa Freitas.
312298825 

 UNIVERSIDADE DE LISBOA

Faculdade de Arquitetura

Declaração de Retificação n.º 471/2019
Por ter sido publicado com inexatidão o Despacho n.º 2076/2019, 

no Diário da República, 2.ª série, n.º 28, de 28 de fevereiro de 2019, 
retifica -se que onde se lê:

«1 — À Área Financeira compete assegurar a administração dos 
recursos financeiros e materiais da FAULisboa. A coordenação da 
Área Financeira compete ao secretário, podendo o Presidente da 
faculdade, no caso de vacatura do lugar, delegar estas competências 
nos seus vice -presidentes.»

deve ler -se:
«1 — À Área Financeira compete assegurar a administração dos 

recursos financeiros e materiais da FAULisboa, sendo coordenada pelo 
Coordenador de Área, que corresponde a cargo de direção intermédia 
de 2.º grau. A coordenação da Área Financeira compete ao Secretário, 
podendo o Presidente da faculdade, no caso de vacatura do lugar, 
delegar estas competências nos seus vice -presidentes.»
13 de maio de 2019. — O Presidente da Faculdade de Arquitetura, 

Doutor Carlos Dias Coelho.
312294515 

 Despacho n.º 5219/2019
Doutor Sérgio Miguel Padrão Fernandes, professor auxiliar em pe-

ríodo experimental, do mapa de pessoal docente da Faculdade de Ar-
quitetura da Universidade de Lisboa, tendo concluído com sucesso o 
período experimental, torna -se público que foi homologada, através do 
despacho do Senhor Presidente da Faculdade, datado de 6 de maio de 
2019, a deliberação do Conselho Cientifico de 13 de fevereiro de 2019, 
em manter o seu contrato de trabalho em funções públicas, por tempo 
indeterminado, na mesma categoria, com efeitos a 17 de Setembro de 
2019, correspondente ao escalão 1, índice 195 da tabela remuneratória 
aplicável aos docentes universitários.

Manutenção do contrato de trabalho em funções públicas, 
por tempo indeterminado, após o término com sucesso 

do período experimental
Considerando que em face do parecer emitido e subscrito pelo pro-

fessor catedrático desta Faculdade, Doutor Carlos Francisco Lucas Dias 
Coelho, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 25.º do Estatuto da 


